
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁq ESPORTES, CIJLTIIRA, TIIRISMO E

CONTRATO N.O 30712022, QUE ENTRE SI CELÉ,BRAII, A
SECREIÁR'Á DE EDUCAçÃO., ESPORIES, CULTURA,
TUR'SMO E JUVENTUDE OE CHÃ GRANDE/PE É A EMPRESA
LTTORAL NORTE COMÉRCiO E SERy,çOS EIRELI ME, PARA
OS F,,VS QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro êm Pernambuco, localizada à Avenida
Vintê de Dezembro, n" 100, Dom Hêlder Càmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.980/000í -86. nesle ato reDresentado Delo seu Gestor e SecÍetário de Educacáô. EsDortes. Cultura.
TuÍismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomêado por

meio da Portâ,ia No 005/2021 datada em O4lO1l2O21, portador da Carteira de ldêntidâdê no 5.322.402 SSP/PE,
CPF no 027.009.264-12, no uso da atribuiçáo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Litoral NoÉe Comércio e Sêrviços Eireli ÍvlE, inscrita no CNPJ sob o n'
20.693.77710001-96, estabelecida à Rua Mânoel Francisco Carneiro, no 12 - Lol. Nascimento - Centro -
lgerassu/PE - CEP: 55.610-850, nêste ato representada por seu representante legal, Sr. Thiago Felipe Santos da
Veiqa Pessoa. DoÍtador da Carteira de ldentidade N" 7.483.ô95, exgedida pela Secrêtaria dê Defesa Social do
Estado de Pernambuco, CPF/MF No 080.715-234-02, doravante denominadâ CONTRATADA, pactuam o presente
Contrato, cuja celebração é deconente do Processo Licitatório no 00/U2022 - Pregão Eletrônico n" 00312022 -
Atâ dê Registro de Prcços n" 02212022 - dorevante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Fêderal no

8.666 de 2l de junho de 1993, e modificações subsequentes, pelos termos da proposta vencedora, pãÍtê
integrante deste contrato; pelo estabêlecido no Edital ê seus anexos, p€los preceitos de direito público, aplicando-
se-lhes supletivamente, os pÍancípios da Teoria Gêral dos Contratos e es disposiçóes de direito privado; atendidas
as cláusulas, e condiÇôes que se enunciem e seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO - Fornecimento paÍcelado de gêneros alimentícios deslinados aos
alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, conforme especifcaçóes e quantidadês indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato independêntê de transcrição.

ParágÍafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O obieto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
âtividâdes normais da Secrêtaria de Educaçâo, Esportes, CultuÍa, Turismo e Juventude, através das Escolas e
Creches (CMEI).

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigoraÍá até 3l de dezombro de 2022, contados a
paÍtir de sua assinâtura, podendo ser pÍorogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E COND!çÔES DE PÂGAltEltIO - AtÍibui-se a esse Conrrato o valor de R$
í5.974,00 (Quinze mil, novecentos e setenta ê quatro reais) referente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a
seguir:

ITEM _

42

Frango Congolâdo - Frango inteiro congelado em
embalagem de polietileno, leitoso sem rasgos, livrss de
sujidades e parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais
com adição de á9uê de mÍnimo de 670, com peso líquido entre
2,5 a 3,5 Kg, e embalagem secúndá.ia de 20 Kg. A
embalagem deve conter a validade no mínimo de 6mêses,

Chã Grande

ITEM: ESPEcTFTcAçÀo Dos GÊNERos: UND. QUANT MARCA

Kg 1.400 Mauracéa 11,41 15.974,00

com os stros ob do ministêrio

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos seráo eÍetuados mediante crédito êm contâ corrêntê da contratada, por
ordem bancária, êm até 30 (trinta) dias consecutivos, a Í do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as

JUVENTUDE

PREGÃo ELETRoNlco NO OO3/2022

PRocESSo LrcrrATóRo N" oo4/2022

UniÉriô Totâl
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mesmas condiÇões iniciais de irabilitaçáo e caso não hajâ fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos seráo realizados integralmente, em coÍrespondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Perágrefo Tercêiro - A nota íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finânças do
Município de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chá Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentar:

e) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF. comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais, Divida Ativa da Uniáo e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do TÍabalho,
c,omprovando a inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrefo Quinto - O pagâmento será realizado, após a apresenlaçâo pela Contratâda da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conla bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pâgamento será efetuado à adjudicatária ênquanto pendente de liquidaÉo qualquer
obrigâçáo. Esse Íato náo será ge@doÍ de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstânoa que
desaconselhe o pagamento. será devoivida à contratada. para correção e nesse caso o prazo prêvisto no
paráglâfo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularizaÉo.

Parágrafo Nono - Eventuais alÍasos nos pagamentos imputáveis à contÍatada nâo gerarão direito a qualquer
atualizaçáo.

Parágrafo Décimo - A adjudicâtária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/tvlF diverso do regislrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primêiro - Deverão estaÍ inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frele,
embalagem e lodos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, lrabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer oulra nalureza resultanles da execuÇáo do contrâto.

CúuSUu OUINTA - DA ATUAL|ZACÃO MoNETÁR|A - OcorÍendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada náo tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variaÉo acumuladâ do IPCAJIBGE ocorÍida entre a data tinal prevista para o pagamento e a
data de sua eÍetiva reãlizâçáo.

CúUSUU SEXU - DO REAJUSTE - Nâo será concedido reajuste ou correÉo monetária ao valor do Contrato.

Perágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato impÍevisivel nos termos e forma estabelecida no aíigo 65, inciso ll, d da Lei 8.ôô6193
mediante provocação da contretada, cuja pretensáo deverá estaÍ suficientemente comprovada através de
documento(s).

cúusule SETIMA - oa execucÃo oo oglero oo cotrnero - os Gêneros adquiridos deverão ser
entregues no Departamento de AlimentaÇão Escolâr dâ Secrelaria de EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande/pE, ocasiáo em que
será procedida a conÍerência dos gêneros enlregues, e a veriÍicâção se estáo de acordo com as carãcteristicas e
quantitativos descritos na OÍdem deFornecimento
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Perágrafo Primeiro: Os gêneros alimenticios deverão seÍ entregues em até 03 (três) dias úteis, e do
recêbimento da Ordem de fornecimento, emitidâ pelo Departamento responsável da Secretaria de EducáÉo,
Esportes, Cultura. Turismo e Juvenlude, no horário de 08h00min as 13h00min.

Parágrefo Segundo: Os produtos seráo recêbidos deÍlnilivamente após a veriÍicação da qualidade e quantidade
dos produtos ê consequente aceitaÉo, medianle atestado do seloÍ responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, náo poderá ser inferior â 06 (seis) meses contados a parlir
da data de entrega dos rêspeclivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Depârtamenlo e
Responsável dã Secretaria de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo ê Juventude.

Perágrafo Quarto: O transportê, carga e a descárga dos gêneros correrão por conla da Contratada, sem qualquer
custo adicional solicitado postêriormente ao Municipio ou a Secretaria de EducaÉo, Esportes. Culturâ, Turismo e
Juvenlude.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deflnitivo do seÍviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
ContÍatada pelos prejuizos resultântês da incorreta execuÉo do contrato.

PaÉgrafo Sexto: A Contratadâ Íicará obÍigada a trocar o produto que vier a ser rccusado por não atender à
especificaÉo dô Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarÍete qualquer ônus à administraÇao ou
impo(e na relevância das sanÇões pÍevistas na legislaÉo vigente. O prazo pâre entrega do(s) novo(s)
produto(s) seÉ de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da apliceção das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e dêfinilivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneÍiciário os padÍões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Oitâvo: Os gêneros alimenticios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislaÉo de âlimentos mm c€raclerísticâ de cada produto. AÍt. 33 da Resoluçáo CD/FNDE no 26/2013, os
produtos alimenticios fornecidos deverão atendeÍ ao disposto na lêgislação de alimêntos estabelecidos pela
Agência Nacional de Mgilãncia Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da
AgÍicultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de quâlidade da alimentação escolar.

Parágrafo Nono - Será designada a servidora Maria do CeÍmo de Oliveire Silva, MatÍicula 374971, Diretora de
Nutrição Escolar, como GESTORÂ OO CONTRATO e a servidora Maria Acilene de Melo Lima, Matricula
000465, DiretoÍa de Merenda Escolar, como FlscAL Do coNTRATo, responsável pelo acompanhamenlo e
fiscalização da êntrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionâdas à execução
e determinaÉo, tudo o que for necessário à regularizaÉo de falhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CLAUSULA olrAVA - DA suBcoNTRATAcÃo - A subconlrataÉo depende de autor2aÇão prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçáo cumpre os requisitos de qualiicaÉo teànica, além da
regulaÍidade frscat e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A ContÍatada, na execuÉo do contrato, sem prejuízo das responsabalidades contraluais e
legais, poderá subcontratar parte do ob,eto deste termo de referência, até o limite máximo de 3O%, com previa
autorizaÉo da Secretaria de Educação, Esportes, Cullura, Turismo e Juventude.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuçáo contralual, cabendo-lhe realizar a supervisáo e coordenâÉo das atividades da
subcontratação, bem como responder peÍante a Contratante pelo rigoroso cumprimónto das obrigações
contraluais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - É TESPONSAbiIidAdE dA CONTRATADA A
execução objeto contratual em estreitã observância dâ legislaÉo vigente para contratações públicas, as
especiÍicaÇões técnicas contidas no edilal e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaÇões:

a) Fornecer o objeto no pÍazo e na forma de entrêga estabelêcidos no Termo enap
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com indicaÇôes reíerentes à mârca/fabricânte, ficando sujeita à multa estabelêcida no contrato, bem como
às prescrições dâ Lei dâs LicitaÇões e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Mânter-se, durante toda a vigência e execução do crntÍato, em compatibilidade com as obrigâçóes
assumidas, com as condiçõês de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas no Termo de Referênciat
c) Atender ao chamado e/ou à correÉo do defeito dentro do prazo eslabelecido neste instrumento. A Náo
realizaçáo dentro do prazo. a Contralada estará sujeitâ à multa estabelecida noConlrato:
d) Aceitar, nas mesmas condiçõês de sua proposla, os acÍéscimos ou supressóes do Íornecimento ora
conlratado, que porventura se Ílzerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integÍal responsabilidade sobre exlrâvios ou danos ocorridos no transpoÍle dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato eíraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimenlo do objeto contratadoi
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiÉo do obieto, em caso de
reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos âo ContÍalante, quando solicitado, no que for ÍeíeÍente à enlregâ ê a quaisquer
ocorrênciâs relacionadas aos produtos,
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajuslado, não excluindo ou reduzindo tal responsâbilidade à fiscâliza "ão ou
acompanhamenlo realizado pela Contratantei
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPlO;
k) Responsabilizar-se por lodos os encargos Íiscâis e mmerciais resultantes destacontÍatâÉo;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto ob.ieto do pÍesente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive Írete, desde a origem alé sua entrega no local de destino, bem crmo cumpÍir, as
normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presentê termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisicá;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer nâtureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiÉo do mntrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou êstâ mntrataÉo e de sua
proposta;
p) Manter número teleÍônico e ê-mail atualizados de escritório ou Íirma para conlato ê intermediaÉo junto
à contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE - São obrigaçõês da Secretaria Municipal de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juvenlude

e) Receber o objeto nas condiçóes estabelecidas neste Contrato;
b) VeriÍicar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência
e da proposta para Íins de aceitação e rêcebimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto
fornecido para que seja substituido, repaÍado ou corrigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor resf,onsável
designado;
e) Efetuâr o pagamenlo à Contratada no valor correspondente âo fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrâtol
0 FoÍnecer atestado de capacidade técnaca quândo solicitado, desde que atendidas às obrigações
contrãtuais:
g) A AdministraÇáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execuÉo do mnlrato, bem como por quâlquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Conlratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLAUSULA oÉclma pntmetna - DAs PENALIDADES - Com Íundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o

1O.52OI2OO2, flcará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçÕes legais. nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objelo;
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c) Falhar na execuçáo do contrato,
d) Náo assinaÍ a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de êntregar documentaÉo exigida no ceÍlame;
h) Comêter fraude Íiscal;
i) Fizer declaraÉo falsa.

Perágrafo Primeiro - PaÍa mndutas dêscritas nas alineas "a", "d",'e", 'f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trintâ por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Sêgundo - O retardamento da execuÉo previsto na alinea 'b", estaÍá configurado quando a
Contratada:

â) Deixar de iniciar, sem causa justificâda, a execuçáo do contÍato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimentoi

b) Deixar de realizar, sem causâ justiricada, as obrigações deíinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Tercêiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em Íazáo de fâlha na execuÉo do contrato, de
que trata a alinea "c', o valor relativo às multas aplicadas em Íazão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÍto - A falha na execução do contrato prcvisla no subitem "C estará confguÍada quando a
Contrãtâda se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes prêvistas nâ tabela 3 do item Parágrafo Sêxto desta
cláusula, respeitada a graduaÉo de infraçôes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançaÍ o totâl de 20 (vinte) pontos,

cumulâlivamente.

TABELA í
Grau dâ lnfreÇão Pontos da lnÍracáo

1 2
2 3

3 4
4 5
5 8
6 10

Perágrafo Quinto - O comportamento previslo no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contrãtada
execulãr atos tais como os descritos nos artigos 92, parágÍafo único, 96 e 97, parágrafo únaco, da Lei no

8.666/1993.

PaÍágÍafo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a AdministraÉo aplicárá multâs conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintesi

TABELA 2
Grau Correspondêncie

0,2% sobre o valor da ordem de fornecimenlo a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÉo.2

3 0,8% sobre o valor dâ ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da olrigação
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
5 3,27o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reíeÍe o descumpÍimenlo da obrigação
6 4,070 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÉo

TABELA 3
Grau lncidênciaItem Descrição

2 Por Ocorrência1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
peÍmânente, ou deixar de providenciar recomposiÉo complementar.

2 Por Ocorrência2
Fornecer infoÍmaçâo pérfida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inÍerior.
Suspender ou inteÍromper, salvo motivo de forÇa maior ou caso fortuito,3 Por dia e ta6

1

I
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nada

PARA OS

Por dia

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá sêr aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitaÍ e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Paíágralo Oitevo - As inÍrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicâçáo dâ penalidade, a Contratada crmeler a mesma infraçáo, cabendo a aplicação em dobro dâs multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisâo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Procêsso Administrâtivo de AplicaÉo de
Penalidade - PAAP, devendo ser obseÍvado o disposto no Decrelo Estadual no 42.191/2015 e no Decreto Estadual
n' 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da auloridade mmpetente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efeluado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicâdos no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será noliÍicado para recolher a importáncia devida no prâzo de '15 (quinze)
dias, contados do Íecebimento da comunicaÉo oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo TeÍceiro, o contratante
encaminhará a mulla para cobtança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
eÍeluar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusáo do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuÉo lotal ou parcial do presente Contrato eisejará
a sua rêscisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imoutável à contratade - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presenle Contrato nas hipóleses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÉo, sem prejuizo das penalidades peíinenles em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Conlrato poderá ser rescindido consensualmenle, mediânte a ocorÍência da
hipótese prevista no inciso XVll do aíigo 78 da Lei 8.666/93

E

os fornecimentos contratados

4
Utilizar âs dependências da Contralante parâ fins diversos do obieto do
contrato.

5 Por OcoÍrência

5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela FiscalizaÉo,
sem molrvo juslificado. 5 Por Ocorrência

6
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesáo corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquêr equipamentos ou
maleriais de consumo previstos em contrato, seE!!19I4qÉ9_pIgYE- I

1
Por item e por
ocorrência8

1 Por OcorrênciaCumprir horário estabelecido
Fiscalização.

pelo contrato ou determinado pela

Por Ocorrência110
CumpÍir determinaÉo da Fiscalização para conlrole de acesso de seus
funcionários.

2 Por Ocorrência11
Cumprir determinaÉo formâl
FiscalizaÇão.

instrução complementar daou

3
Por item ê por
ocorrência

Cumprir quaisquer dos ilens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmentê notific€da pela
unidade fiscalizadora.

113
Entregar a garantia contratual evenlualmente exigida nos termos e
prazos estipulados

Por item e por
ocorrência

Manter a documentaÉo de habilitação atualizada.
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Perágrefo Têrceiro - O presente Contrato poderá ser Íescindido âmigavelmente, por acordo entre as partes;

reduzida a lermo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, :, da Lei
8.666/93.

PaÉgrafo Quarto - Este Contrato poderá seí rescindido judicialmente nos têrmos da legislaÉo processual
vigente. Artigo 79, lllda Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Ouando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da conlrâtada será esta ressarcida dos prejuizos Íegularmente comprovâdos que
houver sofrido. Arligo 79 pará$alo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão adminislrativa ou âmigável será precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉclue rencetnA - DAS DESPESAS OO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo dâ
conlratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuÉo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Seráo da contralada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
íiscais e comerciais, decorrentes da execuçáo do Contrato. Artigo 7'1 da 1ei8.666/93.

cúusuLA oÉcttul eulnra - Dos REcuRsos oRcAMENTÁRtos - As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta dos recursós a seguir especificados: Órgâo: SOOO - Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juvêntude - Unidade: 500'l - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

- Atividade: 12.3c6.12'16.2.36 - Propoícionar a Oferta de Merenda Escolar aos Estudantes da Rede Municipal de
Ensino - Elemento de Dêspesâ: (562) - 3.3.90.30.00 - Matêrial dê Consumo.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - DA RESPO LIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrêr o contratante, ou terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contrataí,â ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominaçóes contraluais ou legais a que esliver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o âcompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúUsULA DÉctMA sExTA - Dos acRÉsclMos E SUPRESSóES - A quantidade inicialmente contralada
poderá ser acrescida ou suprimidâ dentro dos limites previstos no parágrâfo primeiro do ârtigo 65 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA DÉctMA SÉTIMA - DAs ALTERACOES - As alleraÉes, porvenlura necessárias, ao bom, e Íiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉclMA olTAvA - DO FORO - O Foro do presente contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outro.

E, por estarêm justos, e acordados, frmam o pÍesenle Contrato em quatro viâs de igual teor, e para um só efeito
Iegal, na presença das testemunhas que também assinam.
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Secretário Municipal dê Educação, Esportes, CultuÍa,
Turismo e Juventudê
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